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3.2 
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Vagas para público em geral 

O IFS reserva 5% das vagas da Ampla Concorrência para Pessoa 

com Deficiência (PcD) independentemente de ter cursado 

integralmente o ensino Fundamental em escola pública, da renda 

ou etnia. 

 
50% ESCOLA PÚBLICA 

 

25%Alunos Provenientes de escola pública + negro(a) (preto(a), pardo(a)) e indígenas + PcD¹ 

Grupo B PPI Grupo B PPI  PcD Grupo C PPI Grupo C PPI  PcD 

Candidatos autodeclarados pretos, 

pardos ou indígenas, com renda 

familiar bruta per capita igual ou 

inferior a 1,5 salário mínimo e que 

tenham cursado integralmente o 

ensino fundamental em escolas 

públicas 

Candidatos com deficiência 

autodeclarados pretos, pardos ou 

indígenas, que tenham renda 

familiar bruta per capita igual ou 

inferior a 1,5 salário mínimo e que 

tenham cursado integ
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4.5.1 Tenha cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas, em cursos regulares ou 

no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos;  
 

4.5.2 Tenha obtido certificado de conclusão com base no resultado do Exame Nacional para 

Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA ou de exames de certificação de 

competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino.  
 

4.6 Os candidatos que fizerem a opção pelos Grupos B – PPI, Grupos B – Outros, Grupos C – PPI, C – Outros e Ampla 

Concorrência PcD, conforme descrição no item 4 – tabela 2, terão sua documentação avaliada por uma comissão, 

de acordo com as orientações dos itens 8, 9 e 10 deste edital.  
 

4.7 As pessoas com deficiência participarão do processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, 

no que se refere a avaliação e aos critérios de aprovação. 
 

4.8 No caso de não preenchimento das vagas reservadas aos Grupos B – PPI, Grupos B – Outros, Grupos C – PPI, C – 

Outros, as vagas remanescentes serão preenchidas, conforme o caso, segundo a Portaria Normativa Nº 9 de 

05/05/2016 e Lei 13.409 de 28/12/2016. 
 

4.9 

/seletivo
https://sig.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-%20processo
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5.8 Não será permitida, em hipótese alguma, mudança de campus, curso ou turno, após o período de inscrição. 

 

5.9 As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, e dão ao IFS, para 

os casos de dados incorretos, incompletos ou inverídicos, mesmo que constatados a posteriori, o direito de excluir o 

candidato deste exame de seleção e declarar nulos os atos praticados em decorrência da inscrição. 

 

5.10 A inscrição implica, automaticamente, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas pelo 

Departamento de Gestão de Ingresso - DGI/IFS neste Edital, das quais o candidato ou seu representante legal não 

poderão alegar desconhecimento em nenhuma hipótese.  

 

5.11 O IFS não se responsabilizará por solicitação de inscrição, via Internet, não recebida por motivos técnicos que 

impossibilitem a transferência de dados. O candidato deve atentar para o possível congestionamento de acessos para 

este edital nos últimos dias de inscrição. 

 

5.12 O simples preenchimento do formulário de inscrição não dá ao candidato o direito de participação no Processo 

Seletivo.  

 

5.13 A inscrição, mesmo deferida e regularizada, tem caráter condicional, podendo ser cancelada a qualquer tempo, desde 

que verificadas falsificações e inexatidões nas informações prestadas pelo candidato.  

 

5.14 Qualquer alteração nos dados de inscrição só poderá ser feita até o último dia da inscrição, entre período de inscrição 

constante no item 5.1, com exceção do CPF, o qual não poderá ser alterado. 

 

5.15 Não será permitido a solicitação de exclusão da inscrição por parte do candidato. 

 

5.16 As informações prestadas no pedido de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, e dão ao IFS, para os 

casos de dados incorretos, incompletos ou inverídicos, mesmo que constatados a posteriori, o direito de excluir o 

candidato deste exame de seleção e declarar nulos os atos praticados em decorrência da inscrição. 

 

6 DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

 
 

6.1 A seleção dos candidatos será realizada por meio de Sorteio Público, que será gravado e disponibilizado na página 

do IFS no link http://www.ifs.edu.br/seletivo. 

 

6.2 O sorteio público acontecerá conforme cronograma no item 11.1. 

 

6.3 O sorteio público será realizado através do canal oficial do Youtube do IFS, com a participação de, no mínimo, três 

servidores do IFS, designados pelo Chefe do Departamento de Gestão de Ingresso/Proen/IFS. 

 

6.4 Cada candidato inscrito no processo seletivo terá um número de inscrição, atribuído pelo SIGAA ao finalizar o 

cadastro. 

 

6.5 A lista dos inscritos será divulgada 3 (três) dias úteis antes do sorteio, no link http://www.ifs.edu.br/seletivo. 

 

6.6 Será utilizada uma seed (semente) para sortear números atribuídos aos candidatos inscritos no processo seletivo. 

 

6.7 Haverá uma única seed para o processo seletivo. 

 

6.8  

cadastro.

/seletivo
mailto:https://www.youtube.com/c/IFSergipe?app=desktop
/seletivo
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6.11 Os candidatos serão classificados dentro do quantitativo de vagas ofertadas, por curso, campus e grupo de reserva de 

vagas, levando em consideração o número sorteado. 

 

6.12 

/seletivo
/seletivo
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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autônomos/informais, preencher o anexo V, obedecendo ao que descreve o anexo II; 

c. No caso do candidato ser dependente financeiramente, deve-se preencher o anexo IV, 
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V. Carteira de Identidade do candidato e do seu responsável legal; 

VI. CPF do candidato e do responsável legal (não será permitida inscrição com número de CPF dos pais ou 

responsáveis; 

VII. 
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b) Calcula
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9.6 Na hipótese de se comprovar fraude nos documentos enviados, em qualquer momento, posterior ou durante a 

matrícula, candidato poderá ser eliminado deste Processo Seletivo e consequentemente perder o direito à vaga 

conquistada e a quaisquer direitos dela decorrente. 

 

10 DA AVALIAÇÃO MÉDICA PERICIAL 

 
10.1 O procedimento de avaliação médico-pericial para o candidato que se inscrever nas vagas reservadas para PcD será 

/seletivo
/calendario
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tais como não atendimento às exigências do edital que rege o processo seletivo ou demais normas aplicáveis, 

cancelar a matrícula do discente, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

11.11 Ao se inscrever, o candidato aceita, de forma irrestrita, às condições contidas neste edital, não podendo alegar 

desconhecimento.  

 

11.12 O IFS não se responsabilizará por solicitação de envio de documentação não recebida por motivos técnicos por 

parte do candidato, os quais impossibilitem a confirmação do envio. O candidato deve atentar para o possível 

congestionamento de acessos para o link de envio de documentação.  

 

11.13 Não haverá convocação de candidatos excedentes após o 15º dia do início das aulas. Os candidatos convocados 

após a 1ª chamada como excedentes poderão perder até 15 dias de aulas, sem que haja reposição das referidas 

aulas por parte do IFS 

 

11.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Gestão de Ingresso (DGI), em articulação com a Pró-

reitoria de Ensino (PROEN).  

 

11.15 Os contatos e endereços dos campi estão disponíveis no anexo IX. 
 

11.16 Existindo qualquer dúvida sobre as instruções contidas neste edital, o candidato deverá entrar em contato com o 

Departamento de Gestão de Ingresso (DGI), pelo telefone: (79) 3711-1888, WhatsApp: 79 98132-0855 ou 

através do e-mail processoseletivo@ifs.edu.br. 

 

12 DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

 
12.1 As atividades do Processo Seletivo para os Cursos Técnicos Integrados do Instituto Federal de Sergipe ofertado pelos 

Campi Aracaju, Lagarto, São Cristóv

mailto:processoseletivo@ifs.edu.br
/seletivo


/seletivo
https://sigaa.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
/seletivo
/seletivo
/seletivo
/seletivo
/seletivo
/seletivo
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO - DGI 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO (ESTUDO EM ESCOLA PÚBLICA) 

 

 

Declaramos, sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFS, que 

________________________________________________________________________ portador do RG: nº _______________ e 

inscrito (a) no CPF sob o nº_____________________, cursou integralmente todo ensino fundamental, do 1º ao 9º ano em escola pública. 

Declaramos ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando ciente de que a omissão ou 

a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes implicarão em cancelamento da matrícula do candidato 





http://napne.bento.ifrs.edu.br/form-edital/formulario-autodeclaracao-indigena-7/?anx=xiv
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 
 

 

ANEXO IX 
 

QUADRO DE ENDEREÇOS DOS CAMPI 
 

  
 

 

Os endereços de e-mails dos campi listados abaixo são para dúvidas relacionadas às etapas de matrícula e 

início das aulas. 

LOCAL E CONTATO DOS CAMPI 

LOCAL 

ENDEREÇO E-MAIL   

TELEFONE 
HORÁRIO 

COORDENADORIA DE REGISTRO ESCOLAR ς CRE 

Campus Aracaju 
Av. Eng. Gentil Tavares, 1166 - Getúlio 

Vargas 
cre.aracaju@ifs.edu.br 079 3711-3100 

8h às 11h 

13h às 16h 

Campus São 

Cristóvão 

Rodovia BR-101, Km 96, Povoado 

Quissamã 
atendimento.crescr@ifs.edu.br 

079 3711-3264 

ςOpção 1 
7h às 13h 

Campus Lagarto 
Rua Cauby, Nº 523. Bairro: Jardim 

Campo Novo 
cre.lagarto@ifs.edu.br 079 3321-1512 7h às 13h 

mailto:cre.aracaju@ifs.edu.br
mailto:atendimento.crescr@ifs.edu.br
mailto:cre.lagarto@ifs.edu.br
mailto:cre.estancia@ifs.edu.br
mailto:cre.tbarreto@ifs.edu.br
mailto:cre.propria@ifs.edu.br
mailto:cre.socorro@ifs.edu.br
mailto:cre.itabaiana@ifs.edu.br
mailto:cre.gloria@ifs.edu.br

